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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS
AVISOS, EDITAIS 

E TERMOS DE CONTRATOS

_ _ _

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
S E C R E T A R I A  D E  F A Z E N D A 

E  P L A N E J A M E N T O

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO
COMUNICADO*

AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA PCRJ
A Coordenadoria de Infraestrutura de Normas de Aquisição - FP/SUBGGC/CGSI/CINA, sito à Rua Afonso 
Cavalcanti, 455 - Anexo I - 8º andar - Ala B - Cidade Nova - RJ, COMUNICA aos interessados em participar dos 
próximos certames, listados abaixo, que o período para a captação de demandas no Sistema de Registro de 
Preços - SRP - sítio eletrônico http://smaonline.rio.rj.gov.br/sistemas/srp/, será:

LRP 202 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM SERVIÇO DE CONDUÇÃO E SEM COMBUSTÍVEL (VEÍCULO DE 
REPRESENTAÇÃO)

Dia e Horário do início: 29/03/2021 às 10h00min
Dia e Horário do término: 07/04/2021 às 18h00min

LRP 204 - AGENCIAMENTO DE SERVIÇO DE MENSAGEIRO MOTORIZADO (MOTOBOY)

Dia e Horário do início: 29/03/2021 às 10h00min
Dia e Horário do término: 07/04/2021 às 18h00min

Atenção: A LRP 203 não está disponível.

Endereço eletrônico para informações: srp.suporte@gmail.com

*Republicado por conter incorreções no D.O. de 29/03/2021

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00/04/550.089/2004
A GERÊNCIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS no exercício 
regular de suas atribuições NOTIFICA TELMA MARIA RODRIGUES CARVALHO, inscrita no CPF nº 
536.995.137-34, que nos registros do Sistema de Informações Patrimoniais da Superintendência Executiva de 
Patrimônio Imobiliário (SINGEO), consta débito relativo à cobrança pela ocupação do imóvel municipal objeto 
do processo administrativo supracitado, referente às competências: 04/2016 a 02/2021. O notificado deverá 
comparecer a esta Superintendência Executiva, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo - sala 711 - 
Cidade Nova, no horário de 09 às 16 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, a fim 
de alegar o pagamento ou retirar a guia DARM para quitação do débito acima mencionado. A inadimplência 
implicará em inscrição em Dívida Ativa, com a precedente emissão de Nota de Débito, nos termos dos artigos 
195 a 197 do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (Lei 
207 de 19 de dezembro de 1980), sem prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00/04/551.149/2015
A GERÊNCIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS no exercício 
regular de suas atribuições NOTIFICA SANTE COMERCO DE BEBIDAS, inscrita no CNPJ nº 21.673.563/0001-
10, que nos registros do Sistema de Informações Patrimoniais da Superintendência Executiva de Patrimônio 
Imobiliário (SINGEO), consta débito relativo à cobrança pela ocupação do imóvel municipal objeto do processo 
administrativo supracitado, referente às competências: 06/2016 A 08/2016 05/2016 09/2016. O notificado deverá 
comparecer a esta Superintendência Executiva, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo - sala 711 - 
Cidade Nova, no horário de 09 às 16 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, a fim 
de alegar o pagamento ou retirar a guia DARM para quitação do débito acima mencionado. A inadimplência 
implicará em inscrição em Dívida Ativa, com a precedente emissão de Nota de Débito, nos termos dos artigos 
195 a 197 do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (Lei 
207 de 19 de dezembro de 1980), sem prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 021/2021

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 00/04/551.259/2009 E 00/04/550.778/2016
A GERÊNCIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS no exercício 
regular de suas atribuições NOTIFICA MARCELO DOS SANTOS MIRANDA, inscrito no CPF nº 993.726.817-68, 
que nos registros do Sistema de Informações Patrimoniais da Superintendência Executiva de Patrimônio 
Imobiliário (SINGEO), consta débito relativo à cobrança pela ocupação do imóvel municipal objeto do processo 
administrativo 00/04/551.259/2009, referente às competências: => 07/2020 12/2020 a 01/2021 e Processo de 
Parcelamento nº 00/04/550.778/2016 => 047/084 a 051/084 055/084 a 056/084. O notificado deverá comparecer 
a esta Superintendência Executiva, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo - sala 711 - Cidade Nova, 
no horário de 09 às 16 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, a fim de alegar o 
pagamento ou retirar a guia DARM para quitação do débito acima mencionado. A inadimplência implicará em 
inscrição em Dívida Ativa, com a precedente emissão de Nota de Débito, nos termos dos artigos 195 a 197 do 
Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (Lei 207 de 19 de 
dezembro de 1980), sem prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 022/2021

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 00/04/550.713/2016 e 00/04/550.716/2016
A GERÊNCIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS no exercício 
regular de suas atribuições NOTIFICA OSWALDO DOS SANTOS ROCHA, inscrito no CPF nº 045.789.887-91,  
que nos registros do Sistema de Informações Patrimoniais da Superintendência Executiva de Patrimônio 
Imobiliário (SINGEO), consta débito relativo à cobrança pela ocupação do imóvel municipal objeto do processo 
administrativo supracitado, referente às competências: 00/04/550.713/2016 => 09/2019 03/2020 a 05/2020 

07/2020 e Processo de Parcelamento nº 00/04/550.716/2016 => 048/074 a 051/074. O notificado deverá 
comparecer a esta Superintendência Executiva, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo - sala 711 - 
Cidade Nova, no horário de 09 às 16 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, a fim 
de alegar o pagamento ou retirar a guia DARM para quitação do débito acima mencionado. A inadimplência 
implicará em inscrição em Dívida Ativa, com a precedente emissão de Nota de Débito, nos termos dos artigos 
195 a 197 do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (Lei 
207 de 19 de dezembro de 1980), sem prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 023/2021

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 00/04/550.298/1996
A GERÊNCIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS no exercício 
regular de suas atribuições NOTIFICA ALICIA ELIZABETH OJEDA, inscrito no CPF Nº 836.327.197-72, que 
nos registros do Sistema de Informações Patrimoniais da Superintendência Executiva de Patrimônio Imobiliário 
(SINGEO), consta débito relativo à cobrança pela ocupação do imóvel municipal objeto do processo administrati-
vo supracitado, referente as Competências: 04/2016 a 02/2021. O notificado deverá comparecer a esta Superin-
tendência Executiva, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo - sala 711 - Cidade Nova, no horário de 09 
às 16 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, a fim de alegar o pagamento ou retirar a 
guia DARM para quitação do débito acima mencionado. A inadimplência implicará em inscrição em Dívida Ativa, 
com a precedente emissão de Nota de Débito, nos termos dos artigos 195 a 197 do Código de Administração 
Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (Lei 207 de 19 de dezembro de 1980), sem 
prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 024/2021

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 00/04/550.750/1994
A GERÊNCIA DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS no exercício 
regular de suas atribuições NOTIFICA JOANA D’ARC BATISTA, inscrito (a) no CPF nº 987.585.947-87, que 
nos registros do Sistema de Informações Patrimoniais da Superintendência Executiva de Patrimônio Imobiliário 
(SINGEO), consta débito relativo à cobrança pela ocupação do imóvel municipal objeto do processo administra-
tivo supracitado, referente ao(s) Termo(s)/Competências: 04/2016 a 02/2021. O notificado deverá comparecer 
a esta Superintendência Executiva, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo - sala 711 - Cidade Nova, 
no horário de 09 às 16 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, a fim de alegar o 
pagamento ou retirar a guia DARM para quitação do débito acima mencionado. A inadimplência implicará em 
inscrição em Dívida Ativa, com a precedente emissão de Nota de Débito, nos termos dos artigos 195 a 197 do 
Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (Lei 207 de 19 de 
dezembro de 1980), sem prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

_ _ _

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DO PORTO DO RIO DE JANEIRO - CDURP
EXTRATO DA ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2020

EXPEDIENTE 29/03/2020
Às 10:00 horas do dia 29 de março de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria P CVL/SUBSC No 361 de 23/11/2020, em 
atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 
de setembro de 2019, referente ao Processo nº 23/100.033/2021, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00026/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de Serviços de 
Conservação e limpeza, higienização, desinfecção e limpeza de reservatórios de água com fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos, para as dependências do prédio sede da CDURP, situada na Rua Sacadura 
Cabral, 133 Saúde RJ. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes rela-
tivamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Outras Necessidades Descrição Complementar: 
Prestação de Serviços de Conservação e limpeza, higienização, desinfecção e limpeza de reservatórios de água 
com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, conforme Termo de Referencia
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: Metro quadrado
Valor Estimado: R$ 263.901,2400   Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não   Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1000,00
Aceito para: CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA, pelo melhor lance de R$ 229.350,0000.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores 
dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme 
preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi 
encerrada a sessão às 15:36 horas do dia 29 de março de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
S E C R E T A R I A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

_ _ _

COORDENADORIA DO CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO - CASS
ADVERTÊNCIA

EXPEDIENTE DE 29/03/2021
PROCESSO 06.000.520/2016 - Considerando a prestação de serviços de Apoio Operacional aos Órgãos da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, objeto do Contrato SMO 042/2016, fica ADVERTIDA A Empresa RGI 
Empreendimentos LTDA, pelo motivo abaixo relacionado, sendo facultada a defesa prévia do interessado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis:

Motivo: não cumprimento das determinações contidas na Cláusula Décima, § 4º, Cláusula Décima Quarta, 
item VII, e Cláusula Décima Quinta, item I, do contrato em destaque, no que diz respeito ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas e fornecimento de materiais necessários à  execução dos serviços objeto do contrato, 
pela Contratada.

brunopinheiro
Realce
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